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RESUMO DO OBJETO
Fica aberto ao Orçamento do Município de Baraúna, com fundamento na Lei Orçamentária Municipal nº 0664, de 11 de
dezembro de 2024, e no artigo 43, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, um crédito suplementar no valor total de R$
980,83 (novecentos e oitenta reais e oitenta e três centavos), destinado a reforçar dotações orçamentárias da Secretaria
de Agricultura e Desenvolvimento Rural (R$ 240,00 para diárias civis), do Fundo Municipal de Saúde (R$ 600,00 para
serviços de terceiros pessoa jurídica) e do Fundo Municipal de Assistência Social (R$ 140,83 para serviços de terceiros
pessoa  física),  sendo a  despesa  compensada mediante  anulação  de  dotações  equivalentes  das  mesmas unidades
orçamentárias, conforme especificado no Decreto nº 0102/2025, de 18 de junho de 2025, que entra em vigor na data de
sua publicação.
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